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CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 1, DE 9 DE JULHO DE 2010

Dispõe sobre a instalação e o funcionamen-
to das Comissões de Ética no Uso de Ani-
mais (CEUAs).

O Conselho Nacional de Controle de Experimentação Ani-
mal - CONCEA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
e, tendo em vista o disposto no inciso V do art. 5º da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. A composição, instalação e o funcionamento das

Comissões de Ética no Uso de Animais (CEUAs) observarão o dis-
posto nesta Resolução Normativa, de acordo com o estabelecido pela
Lei nº 11.794, de 8 de outubro de 2008.

CAPÍTULO II
DA COMISSÃO DE ÉTICA NO USO DE ANIMAIS -

CEUA
Art. 2º. Qualquer instituição legalmente estabelecida em ter-

ritório nacional, que crie ou utilize animais para ensino ou pesquisa
científica, deverá constituir ou estar vinculada a uma CEUA para
requerer credenciamento no CONCEA.

§ 1º. As instituições devem reconhecer o papel legal das
CEUAs, observar suas recomendações e promover sua capacitação
em ética e em cuidados e uso de animais em experimentação, as-
segurando o suporte necessário para o cumprimento de suas obri-
gações, em especial as que se destinam à supervisão das atividades de
criação, ensino ou pesquisa científica com animais.

§ 2º. A CEUA é o componente essencial para aprovação,
controle e vigilância das atividades de criação, ensino e pesquisa
científica com animais, bem como para garantir o cumprimento das
normas de controle da experimentação animal editadas pelo CON-
CEA.

§ 3º. Uma instituição que não possua CEUA poderá ter seus
projetos didáticos ou científicos avaliados por CEUA de outra ins-
tituição credenciada no CONCEA, mediante assinatura de convênio
específico para este fim.

Art. 3º. O responsável legal da instituição constituirá e no-
meará os integrantes da CEUA.

Art. 4º. As CEUAs são integradas por:
I - médicos veterinários e biólogos;
II - docentes e pesquisadores na área específica, que utilizam

animais no ensino ou pesquisa científica.
III - 1 (um) representante de sociedades protetoras de ani-

mais legalmente constituídas e estabelecidas no País.
§ 1º. As CEUAs deverão ser compostas por, no mínimo,

cinco membros titulares e respectivos suplentes, designados pelos
representantes legais das instituições, e serão constituídas por ci-
dadãos brasileiros de reconhecida competência técnica e notório sa-
ber, de nível superior, graduado ou pós-graduado, e com destacada
atividade profissional em áreas relacionadas ao escopo da Lei nº
11.794, de 2008.

§ 2º. O responsável legal da instituição nomeará o coor-
denador e o vice-coordenador entre os membros da CEUA.

§ 3º. Caberá às CEUAs, sempre que houver necessidade de
alteração do seu coordenador, do vice-coordenador ou de seus mem-
bros, atualizar as informações registradas no Cadastro das Instituições
de Uso Científico de Animais - CIUCA.

Ministério da Ciência e Tecnologia
.

§ 4º. Na falta de manifestação de indicação de representantes
de sociedades protetoras de animais legalmente constituídas e es-
tabelecidas no País, na forma prevista no inciso III deste artigo, as
CEUAs deverão comprovar a apresentação de convite formal a, no
mínimo, três entidades.

§ 5°. Na hipótese prevista no § 4º deste artigo, as CEUAs
poderão convidar consultor ad hoc, com notório saber e experiência
em uso ético de animais, enquanto não houver indicação formal de
sociedades protetoras de animais legalmente constituídas e estabe-
lecidas no País.

Art. 5º. A critério da instituição e mediante autorização do
CONCEA, é admitida mais de uma CEUA por instituição.

§ 1º. Na hipótese prevista no caput deste artigo, o CONCEA
analisará caso a caso o pleito institucional sobre a criação de CEUA
adicional.

§ 2º. Sempre que uma CEUA for desativada, o responsável
legal da instituição deverá informar o fato ao CONCEA, de forma
justificada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do encerramento das
atividades da CEUA e indicar qual CEUA ficará responsável pelas
unidades que se encontravam sob sua responsabilidade, observado o
disposto no § 2° do art. 4° desta Resolução Normativa, quando for o
caso.

§ 3º. Caso seja comunicada ao CONCEA a ausência de
funcionamento de alguma CEUA, o fato deverá constar da pauta da
reunião subseqüente à sua comunicação para deliberação do Con-
selho.

Art. 6º. Compete às CEUAs:
I - cumprir e fazer cumprir, no âmbito de suas atribuições, o

disposto na Lei n.º 11.794, de 8 de outubro de 2008, nas demais
normas aplicáveis e nas Resoluções Normativas do CONCEA;

II - examinar previamente os protocolos experimentais ou
pedagógicos aplicáveis aos procedimentos de ensino e de projetos de
pesquisa científica a serem realizados na instituição à qual esteja
vinculada, para determinar sua compatibilidade com a legislação apli-
cável;

III - manter cadastro atualizado dos protocolos experimentais
ou pedagógicos, aplicáveis aos procedimentos de ensino e projetos de
pesquisa científica realizados na instituição ou em andamento, en-
viando cópia ao CONCEA, por meio CIUCA;

IV - manter cadastro dos pesquisadores e docentes que de-
senvolvam protocolos experimentais ou pedagógicos, aplicáveis aos
procedimentos de ensino e projetos de pesquisa científica, enviando
cópia ao CONCEA, por meio do CIUCA;

V - expedir, no âmbito de suas atribuições, certificados que
se fizerem necessários perante órgãos de financiamento de pesquisa,
periódicos científicos ou outras entidades;

VI - notificar imediatamente ao CONCEA e às autoridades
sanitárias a ocorrência de qualquer acidente envolvendo animais nas
instituições credenciadas, fornecendo informações que permitam
ações saneadoras;

VII - investigar acidentes ocorridos no curso das atividades
de criação, pesquisa e ensino e enviar o relatório respectivo ao CON-
CEA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data
do evento;

VIII - estabelecer programas preventivos e realizar inspeções
anuais, com vistas a garantir o funcionamento e a adequação das
instalações sob sua responsabilidade, dentro dos padrões e normas
definidas pelo CONCEA;

IX - solicitar e manter relatório final dos projetos realizados
na instituição, que envolvam uso científico de animais;

X - avaliar a qualificação e a experiência do pessoal en-
volvido nas atividades de criação, ensino e pesquisa científica, de
modo a garantir o uso adequado dos animais;

XI - divulgar normas e tomar decisões sobre procedimentos
e protocolos pedagógicos e experimentais, sempre em consonância
com as normas em vigor;

XII - assegurar que suas recomendações e as do CONCEA
sejam observadas pelos profissionais envolvidos na criação ou uti-
lização de animais;

XIII - consultar formalmente o CONCEA sobre assuntos de
seu interesse, quando julgar necessário;

XIV - desempenhar outras atribuições, conforme delibera-
ções do CONCEA;

XV - incentivar a adoção dos princípios de refinamento,
redução e substituição no uso de animais em ensino e pesquisa cien-
tífica; e

XVI - determinar a paralisação de qualquer procedimento em
desacordo com a Lei 11.794, de 2008, na execução de atividades de
ensino e de pesquisa científica, até que a irregularidade seja sanada,
sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.

§ 1o Quando se configurar a hipótese prevista no inciso XVI
deste artigo, a omissão da CEUA acarretará sanções à instituição, nos
termos dos arts. 17 e 20 da Lei 11.794, de 2008.

§ 2o Das decisões proferidas pelas CEUAs cabe recurso, sem
efeito suspensivo, ao CONCEA.

§ 3o Os membros das CEUAs responderão pelos prejuízos
que, por dolo, causarem às atividades de ensino ou de pesquisa
científica propostas ou em andamento.

§ 4o Os membros das CEUAs estão obrigados a resguardar
os direitos de propriedade intelectual e segredo industrial, sob pena de
responsabilidade.

Art. 7º. A CEUA deverá realizar reuniões ordinárias pelo
menos uma vez a cada semestre e, extraordinárias, quando neces-
sário.

Parágrafo único. A reunião deverá ser registrada em ata.
Art. 8º. A CEUA deverá encaminhar anualmente ao CON-

CEA, por meio do CIUCA, relatório das atividades desenvolvidas, até
o dia 31 (trinta e um) de março do ano subsequente, sob pena de
suspensão das atividades.

CAPÍTULO III
DOS PESQUISADORES, DOCENTES E RESPONSÁVEIS

TÉCNICOS
Art. 9º. Aos pesquisadores, docentes e responsáveis técnicos

por atividades experimentais, pedagógicas ou de criação de animais
compete:

I - assegurar o cumprimento das normas de criação e uso
ético de animais;

II - submeter à CEUA proposta de atividade, especificando
os protocolos a serem adotados;

III - apresentar à CEUA, antes do início de qualquer ati-
vidade, as informações e a respectiva documentação, na forma e
conteúdo definidos nas Resoluções Normativas do CONCEA;

IV - assegurar que as atividades serão iniciadas somente após
decisão técnica favorável da CEUA e, quando for o caso, da au-
torização do CONCEA;

V - solicitar a autorização prévia à CEUA para efetuar qual-
quer mudança nos protocolos anteriormente aprovados;

VI - assegurar que as equipes técnicas e de apoio envolvidas
nas atividades com animais recebam treinamento apropriado e es-
tejam cientes da responsabilidade no trato dos mesmos;

VII - notificar à CEUA as mudanças na equipe técnica;
VIII - comunicar à CEUA, imediatamente, todos os acidentes

com animais, relatando as ações saneadoras porventura adotadas;
IX estabelecer junto à instituição responsável mecanismos

para a disponibilidade e a manutenção dos equipamentos e da infra-
estrutura de criação e utilização de animais para ensino e pesquisa
científica;

X - fornecer à CEUA informações adicionais, quando so-
licitadas, e atender a eventuais auditorias realizadas.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 10. As CEUAs deverão ser registradas no Cadastro das

Instituições de Uso Científico de Animais - CIUCA.
Art. 11. As CEUAs, no prazo de um ano, contado da pu-

blicação desta Resolução Normativa, deverão elaborar ou adequar seu
Regimento Interno.

Art.12. O CONCEA deliberará sobre situações não previstas
nesta Resolução Normativa.

Art. 13. A presente Resolução Normativa entra em vigor na
data de sua publicação.

SERGIO MACHADO REZENDE
Presidente do Conselho

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 96, DE 9 DE JULHO DE 2010

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso da delegação de competência conferida pelo art.

1º, da Portaria MCT n° 80, de 03 de fevereiro de 2010, observando o disposto no art. 55, inc. II, da Lei

N° 12.017, de 12 de agosto de 2009, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2010, e considerando a

necessidade de ajustar o detalhamento da despesa de dotação orçamentária consignada à Administração

Direta por meio de emenda parlamentar, a fim de disponibilizar recursos para aplicação por entidade

privada sem fins lucrativos, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do anexo a esta Portaria, alteração da modalidade de aplicação de

dotação orçamentária consignada pela Lei N° 12.214, de 26 de janeiro de 2010, Lei Orçamentária Anual,

LOA/2010, e em seus créditos adicionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO ANDRADE

ANEXO

Fiscal R$ 1,00
Anexo

Código/Especificação Fonte Redução Acréscimo
Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r

24.101
Ministério da

Ciência e Tecnologia

0.100 3.3.99 1.300.000
1.000.000

3.3.50 1.300.000
1.000.000

19.572.0471.8976.0026
Apoio à Pesquisa, Inovação e Extensão

Tecnológica para o
Desenvolvimento Social - No Estado de

Pernambuco
(PTRES 034951)

0.100 4.4.99 300.000 4.4.50 300.000

TO TA L 1.300.000 1.300.000

PORTARIA No- 97, DE 9 DE JULHO DE 2010

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso da delegação de competência conferida pelo art.
1º, da Portaria MCT n° 80, de 03 de fevereiro de 2010, observando o disposto no art. 55, inc. II, da Lei
N° 12.017, de 12 de agosto de 2009, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2010, e considerando a
necessidade de ajustar o detalhamento da despesa de dotação orçamentária consignada à Administração
Direta por meio de emenda parlamentar, a fim de disponibilizar recursos para aplicação por município,
resolve:
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